
     Prefeitura do Município de Jundiaí - SP

 
DECRETO Nº 32.421, DE 19 DE JANEIRO DE 2023

 
 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI  nº PMJ.0011559/2021, -------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 
 
D E C R E T A:
 
 
Art. 1º  Fica interditada, na forma do disposto no art. 281, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar
nº 460, de 22 de outubro de 2008, a atividade de ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO
FÍSICO, desenvolvida em imóvel situado na Avenida Henrique Brunini, nº 99, Fazenda Grande,
neste Município.
 
Art. 2º  Cabe à Unidade de Gestão de Governo e Finanças, pelo seu órgão competente, executar a
interdição.
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal
 
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

Gestor da Unidade de Governo e Finanças
 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do
Município de Jundiaí aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

 
 

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 19/01/2023, às
12:36, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.



Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município de Jundiaí, em 27/01/2023, às
11:17, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil,
em 27/01/2023, às 11:17, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 0668840 e
o código CRC 4932793A.


